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GABINETE DO PREFEITO

LEI N'62-3 de I" de março de 2016.

l.lstabelccr: a l,ci Orgânica tla proruradoria (jeral
do Município dc Batalha/At,, c tlá outras
providôncias.

cAPi'tULO I

DtsPoslÇÃ() PRB,r.tMlNAR

Art. 1'- Esta Lei estabelece a Lei orgâ,ica da procuradoria cerar do Municipio.
definindo as suas competências. estrutura e organização. no âmbito do Município de
Batalha/AI -.

C^PiTULO II

DA COMPETÊNCIA E DOS PRINCiPIOS

Arl. 2" ' A Procuradoria Geral do MunicÍpio. instiruiçào de natureza permanente.
essencial ao exercício das f'unções administrativas e .iurisdicional no ânrbito do
Município. com nivel hierárquico de Secrctaria do N,lunicípio e subordirrada direramenre
ao chefe do poder executivo mLrnicipal. a quenr compete com exclusividade à deÍbsa
administrativa, judicial e exrrajudicial do Município dc tsatalha.

Art.3" - São princípios institucionais da procuradoria Geral do Município:

l- a legalidade;

II - a moralidade:

III - a indisponibilidade do inreresse público e coletivo:

IV- a unidade e:

V- a indivisibilidade.
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Art.4o - São funções privativas da Procuradoria Geral do Município. dentre outras:

I - representar judicial e extraj udicialmente o Municipio. cm delesa de seus interesses e

do seu patrimônio em todas as ações que se.ia parte ou terceiro interveniente:

Il - promover. privativamente. a cobrança extra.iudicial ou .iudicial da divida ativa.

tributária ou nào. da Fazenda Pública. Íuncionando em todos os processos ent quc ha.ja

interesse fiscal do Municípiol

III - elaborar minutas de int'ormações a serem prestadas ao Poder .ludiciário. nos

mandados de segurança em que o PreÍ'eito. os Secretários do Município e demais

autoridades de idêntico nível hierárquico da administraçào Í'orem apontadas conro

autoridades coatoras;

IV - representar ao Prefeito sobre providências de ordem jurÍdica que lhes pareçanl

reclamadas pelo interesse público e pela boa aplicação das leis vigentes:

V - propor ao Prefeito. aos Secretários do Município e às auloridades de idêntico nível

hierárquico as n.redidas que .julgarem necessárias à uniÍbrmizaçâo da legislaçào e da

jurisprudência administrativa, tanto na admirristração direta como na indireta e

fundacional:

VI - exercer as tunções de consultoria .jurídica do Executivo e dos órgãos da

administração direta do município;

VII - examinar e emitir pareceres em todos os processos de licitação:

.aylll - fiscalizar a legalidade dos atos da adrninistraçào pública direta. indireta e

fundacional. propondo. quando for o caso. {l arrLrlação deles, ou quando necessário as

ações judiciais cabíveis: ,'' ' ), .

IX - requisitar aos órgãos e entidades da adnrinistraçào nrunicipal. certidôes. cópias.

exames. informações. diligências e esclarecimentos necessárit.rs ao cumprimento de suas

fi nalidades institucionais:

X - celebrar convênios conr órgãos semelhantes dos dentais nrunicipios que tenhanr por

objetivo a troca de inÍbrmaçôes e o exercício de atividades de interesse conrum. ben.r

como o aperfeiçoamento e a especialização dos Procuradores do Municipio;

XI - manter estágio de estudantes de Direito na Íbrma da legislaçào pertinente;

XII - avocar a si o exame de qualquer processo administrativo ou judicial que se

relacione com qualquer órgão da adrninistração do Municipio. inclusive autárquica e

fundacional:

XIII - propor medidas de caráter juridico que visem a proteger o patrimônio do

Município ou aperfeiçoar as práticas administrativas; )
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PRETEITURA MUNICIPAI. DE BAIATHA
GABINETE DO PREFEITO

XIV - sugerir ao Prefeito e recomendar aos Secretários do Municipio a adoção de

providências necessárias à boa aplicaçào das le.is vigentes:

XV - desenvolver atividades de relevante interesse municipall

XVI - transmitir aos Secretários do Municipio e a outras autoridades. diretrizes de teor
jurídico. emanadas do Pref,eito N4unicipal:

XVll - cooperar na tbrmaçâo de proposiçôes de caráter normatiro.

Parágrafo Único - Os pronunciamentos tJa Procuradoria Ceral. nos processos

submetidos ao seu exame e parecer não são vinculativos. mas esgotam a apreciação da

matéria no âmbito administrativo municipal. deles sô podendo discordar o C'helê do

Poder Executivo.

CAPITT]LO III

DA ES-TRTITTIRA

Art.5" - A Procuradoria Geral do Município goza de autonomia administrativa e tenr a

seguinte estrutura organizacional básica:

I - PROCURADORIA GERA.L

l.l. Procurador Geral do Município

1.2. Procurador Ceral Adlunto

2 - GABINETE DA PROCURADORIA GERAL

2.1. Chefe de Gabinete do Procurador Geral

3 - PROCURADORIAS SETORIAIS

3.1. Procurador Judicial e da Dívida Ativa

3.2. Procurador Administrativo e do Trabalho

4 _ UNIDADE DE REGISTRO E ('ONTROLE DE FEITOS DA

PROCURADORIA GERAL

4.1. Assistente Administrativo da Procuradoria

CAPITI.JLO IV

DOS ORGÃOS DE DIRE( À() SUPERT()R

sEÇÀo r
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GABINETE DO PREFEITO
DO PROCURADOR CERAL

Art, 60 - A Procuradoria Ceral do Municipio tcnt por chefe um Procurador Geral do

Município, nomeado livremente ent cârgo de provinrento em comissâo. por Ato do

Chefe do Poder Executivo. dentre adt'ogaclos clc notório saber .lurídico e reputação

ilibada. com mais de 3 (anos) anos de et-etir,o exercicio protissional.

Parágrafo Único - O Procurador Ceral do Município gozará das prerrogativas e honras

protocolares correspondentes às de Secretário do Município. sendo. nos casos de

ausências ou inrpedintentos. substituído pelo I)rocurador (ier.al Ad.iunto.

Art.7" - Sâo atribuiçôes do Procurador Cleral do MunicÍpio:

I - superintender os serviços jurídicos e adrn inistrativos da Procuradoria Geral do

Município;

ll - representar o Município em qualquer.iuizo ou instância. nas ações em que o mesmo

lor parte, autor, réu assistente ou oponentel

Ill - receber, pessoalnrente, as citações relativas a quaisquer ações ajuizadas contra o

Município ou que seja interessado:

IV - desistir. timrar contpromisso e conf'essar niis ações de interesse do Municipio.
desde que previamente autorizado pelo PreÍàitol

V - minutar informações enr mandado de segurança. inrpetrados contra despacho ou ato

do Prefeito. Secretários do Município e dirigentes de órgãos da Adnrinistraçâo Direra:

Vl - sugerir ao Prel'eito a propositura de ação de inconstitucionalidade de lei ou ato

normativo e elaborar as informações que lhe caiba prestar. na Íbmra da Constituição da

República e da legislação específica;

VII - delegar competência ao Procurador Geral Ad.junto e aos Procuradores do

Municípiol

V[[l - expedir instruçôes e provimentos para os servidores da Procuradoria Geral. sobre

o exercício das respectivas Íunçõest

lX - fixar as atribuições previstas na legislaçào no que concerne ao pessoal técnico
jurídico e administrativo da Procuradoria (ieral:

X - propor. a quenr de direito. declaração de nulidade ou anulaçâo de quaisquer atos

administrativos manifestamente inconstitucionais ou ilegais:

XI - assessorar o Chel'e do Poder [xecutivo enr assuntos de natureza .iuridica de

interesse da Administração Pública;

L

.l
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PREFEIIURA MUNICIPAT DE BATATHA
GABINETE DO PREFEITO

Xll - submeter a despacho do CheÍe do Poder Lixecutivo o espediente que depender de

sua decisão:

XIll - designar os órgãos em que deverão ter exercício os Procuradores e os servidores

administrativos, vinculados à Procuradoria Geral ;

XIV - apresentar. anualmente. ao Prefeito. relatório das atividadcs da Procuradoria

Geral:

XV - requisitar. com atendimento prioritário. aos Secretários do Municipio ou dirigentes

de órgãos ou entidades da Administração Direta ou indireta. inclusive fundacional.

certidões, cópias. exames. diligências ou esclarecimentos necessários ao exercicio de

suas atribuições:

XVI - requerer ao Prefeito a renroçào ou disposiçào de servidores de outros órgãos da

Administração Municipal, para prestarem serviços.iunro à Procuradoria Gerall

XVII - decidir sobre os casos de aplicação do disposto no art.4o. Xlll. desta Lei.

distribuindo. a seu critério, entre os Procuradores do Municipio. os processos avocadosl

XVlll - reunir, quando conveniente. sob sua Presidência, o Procurador Ceral Adjunto e

os Procuradores do Município. para exame e debate de matéria considerada de alta

relevância jurídica:

XIX - promover a distribuição dos sen,iços sntre os diÍ'erentes órgâos da l)rocuradoria

Geral para elaboração de pareceres e adoção de outras providências. e encaminhar os

expedientes para as proposituras ou deÍ'esas de ações ou t-eilos:

XX - conceder. em fase de execução fiscal. o parcelarnento de débitos tributários. conr

observância das condições estabelecidas pelo Prel'eito Municipal. nos moldes da

Legislação Municipal sobre esse assunto. sendo proibida a dispensa total ou parcial dos

honorários devidos pelo executado;

XXI - exercer outras atribuições inerentes às Íunções de seu cargo.

Parágrafo Único - O Procurador Geral do Municipio terá a sua disposiçâo um CheÍ'e de

Gabinete que será nomeado. enr conrissâo. pelo Pref-eito Municipal.

sEÇÀo ll
DO PROCI,,!RADOR GERAL AD.'I.;NTO

Art. 8"- O Procurador Ceral Adluno do Município será nomeado em cargo de

provimento em comissão, por Ato do Chet'e do Poder Executivo. denlre os integrantcs

efetivos do quadro da carreira de Procurador do Município.
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GABINETE DO PREFEITO
Art. 90 - São atribuições do Procurador Geral Adjunro:

I - substituir o Procurador Ceral do Municipio. nos cas()s prc\ istos no pariigralir (rnico.

do art. 6". desta Leil

II - Coordenar as atividades dos órgàos de execuçào da Procuradoria Geral;

III - assessorar o Procurador Geral nos assuntos técnico-.iurÍdicos;

IV - exercer outras atribuições que lhe forem conleridas ou delegadas pelo Procurador

Geral.

CAPÍTULO V

sEÇÁo r

GABINETE DA PROCTIRADORIA GERAL

Art. l0 - O Gabinete do Procurador Geral é o órgào incunrbido de auxiliá-lo no

exercício de suas atividades e será dirigido por unr Chefb de Cabinete, nonteado

livremente em comissão pelo Preleito Municipal. dentre bacharéis em direito ou

administração.

Parágrafo Único - São competências do CheÍê de Gabinete do Procurador Geral:

I - prestar assistência Administrativa ao Procurador Ceral do Municípiol

II - propor a expediçào de nomras sobre assuntos de sua conrpetência:

III - encaminhar ao Procurador Ccral assuntos. processos e correspondênc ias cujas

soluções dependam de sua apreciaçãol

lV - preparar o expediente a ser despachado pelo Procurador (ieral:

V - preparar o Procurador Geral. conr antecedência. para atos c solenidatles a quc dr,'ua

comparecen

VI - atender as partes que pretendam contato com o Procurador Geral:

VII - coordenar e controlar as atividades do Gabinete do Procurador Geral:

VIll - planejar a execução de atividades de con.runicação social. interna e externa da

Procuradoria Geral do Municipio:

IX - despachar com o Procurador Geral:

X - manter cadastro atualizado de todos os órgãos f'ederais. estaduais e municipais:

Xl - encaminhar aos órgãos da Procuradoria os proccssos cle sua corlpetência. aptis

despacho do l)rocurador Geral ou do Procurador Geral Adjunto:

XII - desempenlrar as funções que lhe firrem cometidas pelo Procurador Gerall
()
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GABINETE DO PREFEITO
XIII - acompanhar o noticiário da imprensa. a respeito da Procuradoria Geral,

promovendo a necessária divulgaçào dos atos e Íàtos adn.rinistratir os:

XIV - receber e anotar telelbnentas e ef'etuar contatos lelelônicos. quando solicitado:

XV - providenciar a realização de trabalhos digitados e o arquivanrento tle ctlpias de

expediente e outros documenlos do Gabinete do Procurador Ccral:

XVI - planejar, organizar e conlrolar as atividades inerentes ao serviço de

processamento de dados;

XVII - operacionalizar os serviços de inÍbrnrática. conÍirnnc as necessidades dos

diversos setores da Procuradoria Geral do Municipio:

XVIII - sugerir medidas que possam asseg,urar o melhor desempenho técnico das

atividades da área de informática.

cAPiTl[.() vr

DoS ÓRGÃos DE EXECT]ÇÀo PRoGR^MÁTICA

Art. ll - Os órgãos de execução programática, diretamenle subordinados ao Procurador

Geral, são responsáveis pelas atividades contenciosas e de consultoria .jurídica da

Procuradoria Geral. benr como pelasjá mencionadas no ârt. 4.,. desta Lei.

Parágrafo Único - Os Chel'es dos órgãos nrerrcionados neste artigo scrão nomeados em

comissâo pelo Chet-e do Poder Executivo, dentre os procuradores de carreira do

município.

sEÇÃo r

DA PROCURADORIA JUDICIAL E DA DiVIDA

A1'lVA

Art. 12 - Compete à Procuradoria.ludicial e da Dir ida Ativa:

I - patrocinar, judicialmente, os interesses do Municipio nas causas mencionadas no art.

4o, I, desta Lei. salvo nos leitos de competência de outros órgâos da Procuradoria Cerall

II - promover ações do Município contra a IJniào. Estados ou MunicÍpios. benr assim.

contra quaisquer de suas respectivas entidades da Administração lndireta e Íundacional

e defendê-lo nas que lhe forenr movidas. bem como promover ações regressivas contra

servidores:

1
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lll - preparar informações e acompanhar processos de mandados de segurança

impetrados contra as autoridades referidas no inciso III. do Art. 4'desta Lei. ressalvados

as hipóteses de competência de outras Procuradoriast

lV - promover a arrecadação.iudicial da dír ida atir a do Mr,rnicípio. de qualquer natureza

tributária ou não:

V - representar a l-azsnda Publica I\4unicipal nos proccssos dc inr cntirrio. arrolantcnto c

partilha, arrecadação de bens ausentes e de herança .iacente:

VI - delender os interesses da Fazenda Municipal nos mandados de Segurança relativos

à matéria fiscall

VII - emitir pareceres sobre material fiscal:

V[[I - representar a Fazenda Municipal enl proccssos ou açôes que verscm n]atéria

financeira, relacionada com a arrecadação tributária;

IX - realizar trabalhos relacionados com o estudo e a divulgação da legislação fiscal e

tributárial

X - examinar as or<Jens e sentenças .jud ic iárias cu.io cunrprimento dependa de iniciativa

do Secretário de Tributaçâo do Município:

XI - exercer outras atribuições que lhe Íbrem cometidas pelo Procurador Ceral.

Art. 13 - A Procuradoria Judicial e da Dívida Ativa terá um Procurador Responsável.

designado por Ato do Chele do Poder Executivo. dentre os integrantes eletivos do

quadro da carreira de Procurador do Municipio.

Art. 14 - São atribuições do Procurador Responsável da Procuradoria Judicial e da

Dívida Ativa do MunicÍpio:

I - baixar normas sobre serviços internos:

ll - assessorar o Procurador Geral nos assuntos juridicos afelos à sua Procuradoria;

lll - apresentar relatório das atividades da Procuradoria:

IV - exercer oulras atribuições que t'orerl conl.elidas pelo Procurador Ceral.

sEÇÃo il
DA PROCURADORIA ADMINISTRAI'IVA E DO

TRABALHO

Art, l5 - Compete à Procuradoria Adninistratir,a e do'l'rabalho:

ti
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PREFEITURA MUNIqPAL DE BAIATHA
GABINETE DO PREFEITO

I - examinar os processos relativos à aposentadoria e retificação de aposentadoria de

servidores municipais. com vista a assegurar a legalidade de corrcessão de tais

beneficiosl

ll - propor ao Procurador Geral a adoçâo de medidas que possant unilornrizar a

instrução dos processos de aposentadoria:

Ill - promover a del-esa e proteção. enr.iuízo ou lbra dele em qualquer instância:

a) dos bens públicos municipais de uso comum do povol

b) dos bens públicos municipais destinados a uso cspecial.

lV - organizar e acompanhar. devidamente autorizado, os processos de desapropriação

por interesse social ou utilidade públical

V - funcionar, judicial ou extraj udicialmente, ent casos de locação. arrendamento.

enfiteuse e/ou compra a venda de bens inrór,eis e semoventes do MunicÍpio:

VI - prestar assistência técnico-j urídica aos atos. fatos ou negócios. cujo preparo diga

respeito a bens definidos neste arligo:

VII - dar parecer em processos administrativos sohre assuntos de interesse patrimonial

do Municípiol

Vlll - manifestar-se nos processos que envolram ntatéria relacionada corn a det-esa do

meio-ambiente;

IX - acompaúar os processos jurídicos de usucapião para os quais o Município de

Batatha/AL seja citadoi

X - elaborar minutas de contratos e requerer ao Cartório de Registro de Imóveis a

inscrição de título relativo imóveI do patrimônio municipal:

XI - funcionar j udicial ou extraj udicialmente. na det'esa do Município de Batalha./Al em

casos relacionados com quantidades econômicas a ele pertencentes e nào aplicados a

serviço especial. como dinheiro. titulos de créditos e propriedade inróvel que sejam

transferidos, a qualquer titulo. para o Município:

XII - preparar informações e acompanhar processos de nrandado de segurança relativos

à matéria patrirnonial:

XllI - Dar parecer em lodos os processos licitatórios. desde a análisc das Minutas do

Edital e do Contrato, até o procedimento de dispensa e inexigibilidade da licitaÇão;

XIV - promover a defesa e proteção do Município. em.iuízo ou Íbra dele. em qualquer

instância, de processos que versenr accrca dc controversias decorrcntes das relações de

trabalhol
()
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GABINETE DO PREFEITO
XV - dar parecer em processos administrativos sobre assuntos de interesse trabalhista

do Município;

XVI - dar parecer em requerimentos administrativos fêitos por servidores sobre assuntos

de direitos trabalhistasl

XVII - manifestar-se nos processos que envolvam materia relacionada cont as relações

com o Sindicato dos Servidores Públicos:

XVIII - examinar as ordens e sentenças j udiciais no âmbito trabalhista cu.io

cumprimento dependa de iniciativa do Secretário de Administração e Recursos

Humanos do Municípiol

XIX - exercer outras atribuições que lhe fbrem contetidas pelo Procurador Geral.

Art. 16 - A Procuradoria Administrativa e do Trabalho tcrá um Procurador

Responsável, designado, por Ato do Chefe do Poder Executivo, dentre os integrantes

efetivos do quadro de carreira de Procurador do Municipio

Art.l7 - São atribuições do Procurador da Procuradoria Administrativa e do Trabalho:

I - baixar normas sobre serviços internos:

ll - assessorar o Procurador Geral nos assuntos jurídicos afetos à sua Procuradoriat

III - apresentar relatório das atividades da Procuradoria:

lV - exercer outras atribuiçôes que forcm conÍêridas pelo Procurador Geral.

SEÇÃO III

DA UNIDADE DE REGISTRO E CONTROLE DE

FEITOS DA PROCURADORIA GERAL

Art. 18 - Compete à Unidade de Registro e Controle de Feitos da Procuradoria Ceral:

I - receber, registrar e controlar e movimentação de documentos e processos .judiciais e

administrativos. de competência das Procuradorias:

ll - manter atualizados os registros de açôes c fêitos em curso. promovidos ou

contestados pelas Procuradorias;

III - organizar e manter atualizados os fichários de acompanhamento de ações. benr

como colecionar em acervo. as cópias dos trabalhos elaborados pelos Procuradores:

lV - manter os seguintes registros:

a) indice, por ordem alfabetica, de autores e litisconsortes;

l0
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b) de açôes. por ordem alfabética. dc autor e réu. conlirrnte a posiçào processual do

Município, do qual constem os dados qualiÍicativos do procedimenro. inclusive. nome

do Procurador responsável pelo feito;

c) de ações. por assunto. enr ordem allàbética:

d) das decisões proferidas nas ações em quc o Município lbr pane. fichadas em ordcnr

alfabética de autores e de assunto:

e) das publicaçôes dos órgãos oficiais rel'erentes às causas em que o Município Í'or parte

ou interessado. delas Íàzendo comunicação escrita ao Procurador-CheÍ'e da respectiva

Procuradoria do feito. inclusive quanto às audiências e pautas dc .iulgamento. que

deverão constar de agenda devidanrentc atualizada.

V - manter atualizadas as pastas correspondentes às açties a.luizadast

VI - prestar infomrações às panes. nào vedadas enr lei e regulanrcnto:

Vll - colaborar na elaboração do relatôrio trimestral das respectivas Procuradorias:

VIII - manter os seguintes registros, para os processos administrativos:

a) índice, pelo nome do interessado. organizado em ordent alfabética;

b) por ordem numérica. com indicação do intcrcssado. ôrgào de origem. assunto.

Procurador responsável. andamento e demais dados qualilicativos;

c) por assunto, ementa ou resumo. organizado em ordem alÍàbética.

lX - compilar e manter registro atualizado da legislaçâo reiêrente aos assuntos tle

competência das respectivas Procuradorias. henr conrtr da jurisprudc:ncia administratira

ejudiciall

X - manter atualizado o arquivo de pareceres proÍ'eridos pelas respectivas Procuradorias

em processos administrativos;

XI - manter repertório de jurisprudência de interesse das respectivas Procuradorias.

Art. 19 - A Unidade de Registro e Controle de Feitos da Procuradoria Geral terá um

Assistente Administrativo da Procuradoria. cargo provido por concurso público.

't't't'tit,o It

DOS SERVIDORES LOTADOS DA PROCT]RADORIA

GERAI. l)O Ml \t( it't()
( APiTtrL() I
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DO RI'CIME JURÍDICO

Art. 20 - O rcgintc .iurídico dos I)tocuratlorcs e sen idores luliulos na PrtlcLrradorir (isral

do Municipio ci o de direito público arJnrinistrati\ r)- prc\islo nestir l-ei. no F.stutut() llos

Senidores Públicos do Município de []atalhar AI- e legislaçào complemenrar.

(.\Pt'nrt_o ll

IX)S PIt(X r r{.\lX)rÜtS IX) }tt \t( ipro

SEÇAO I

DO CONCTIRSO INICIAL

Art. 2l - Os cargos da classe inicial da carreira de Procurador do Município serão

providos por concurso público especifico de provas e títulos. realizados pela Secretaria

Municipal de Administração. Finanças e Planejamento. podendo a ele concorrer

somente bachareis em direito. de reputaçào ilibada. conrpro\ando ter pelo ntcnos 0l
(dois) anos de prática forense. e estar cnl plcno gozo dc scus direitos civis e políticos.

Parágrafo Único - O ingresso em qualquer dos níveis da carreira de Procurador do

Município, não poderá ocorrer por transformação, transferência ou qualquer outro meio

de provimento. que não os previstos nesta Lei.

Art. 22 - A Conrissão do Concurso será nomeada pelo Secretário Municipal de

Administração. Finanças e Planejamento. sendo composta por 02 (dois) Procuradores

do Município, um representante da Ordern dos Advogados do Brasil - Sub-Secção de

Arapiraca./Al e um Servidor Público lotado na Secretaria Municipal de Administração.

Finanças e Plane.jamento.

Art.23 - Regulamento especitico. baixado pelo Secrctário ltlunicipal de Aclministraçâo

Finanças e Planejamento. disporá sobre as nornlas do ('oncurso de que trata () art. ll.
desta Lei.

SEÇÃO II

DA POSSE, COMPROMISSO E E,XERCiCIO

Art.24 - O Procurador do Município deverá tomar posse no prazo de 30 ltrinta) dias.

contados da data de publicação do ato de sua nomeação. prorrogável uma irnica \ez. por

igual tempo. a critério do Procurador Cicral.

Art.25 - A posse será dada pelo Procurador Geral. mediante assinatura do ternro enr

que o empossado prometa cunrprir fielnrente os deveres do cargo. após a necessária

revisão medica que comprove aplidão fisica e psiquica do intcrcssado.
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§ l" - Constitui condiçào indispensár,el pâra a posse. a conlpro!açào de ser o candidato

regularmente inscrito na Orderr dos Advogados do BrasiI-OAB. e âli encontrar-se en]

situação regular, mediante a exibição de conpetente certidão a ser expedida pelo

Presidente ou Secretário do C'onselho Scccional.

§ 2' - Em se tratando de candidato não inscrito na OAB. por intpedimento legal. der erá

ele obter a inscriçào no prazo irnprorrogável de 60 lsessenta.y dias. tindo o qual. não

tendo sido ela obtida. tornar-se - á sem eleito o respectivo ato de nomeaçào.

Art.26 - Os aprovados no concurso de Procurador do Município deverão entrar em

exercício no prazo de 30(trinta) dias. contados da data da posse. salvo ntotivo de força

maior, devidamente comprovado. prorrogado por igual período. a requerimento do

interessado.

SEÇÃO III

DA PROMO('ÃO

Art.27 - A pronroção na carreira de Procurador do Municipio atenderá ao critério de

antiguidade. nos termos desta Lei.

Art. 28 - A promoção por tenpo de serr iço dar-se- á de Íirrnra automática para a classe

imediatamente superior. a cada interstício de 02 (dois) anos de el'etiro exercício na

caÍÍeira, após os prinreiros 03 (três) anos contados da nomeaçào e posse.

Art.29 - A antiguidade deve ser contada do dia inicial do enquadranrento na respectiva

classe.

Art,30 - A apuração do tenrpo de serviçtr na carLcira de Procurador do Município será

feita por dias corridos.

Art. 3l - As promoçôes serão realizadas por ato do Secretário Municipal de

Administraçào. Finanças e Plane.iamento.

Parágrafo (lnico - l)ara todos os elêitos scrir considerado pronroridu o l)rocurador do

Município que vier a lalecer sem que tenha sido decretada. no prazo legal. a pronroçâo

que lhe caberia por antiguidade.

SEÇAO IV

DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS

Art. 32 - O Procurador do Município. no exercício de suas lirnções goza de

independência e das prerrogativas inerentes à atir,idade advocatícia. inclusire inrunidade

l3
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funcional quanto às opiniões de natureza técnico-científicas emitidas em parecer,

petição ou qualquer arrazoado produzido em processo adntinistratir,o ou.ludicial.

§ l" - Cabe ao Procurador do Município a firculdade de requisitar inlbrntaçôes escritas.

exames e diligências que julgar necessárias ao desempenho de suas atiridades. e a
instauraçâo de procedimentos policiais para apuração das intiações penais praticadas

contra bens. serl'iços ou interesses do MunicÍpio.

§ 20 - Aplica-se. subsid iarianlente. aos nrcntbrus da carrcira clc Procurador do

Município, o Estatuto dos Servidores Públicos do Municipio Batalha.rA[-.

Art,33 - É assegurado ao Procurador do Município irredutibilida<ie de vencimento.

com diferença de cinco por cento (5%) de unra para outra classe da categoria.

SEÇÃO V

DA CARREIRA DE PROCURADOR MUNICIPAI, E ASSIS'I'ENTE

ADM INIS'I'RATIVO DA PROCI-IRADORIA

AÍ,34 - O vencinrento base do cargo Procurador Municipal classe I será de R$ 6.000.00 §eis
rnil reais), equivalente a 409/0 (quarenta p(n cento) do subsídio prel isto conro lirrite para os

municípios, nos termos do anigo --17. Xl da (.onstituiçào Federal. garantida a irreduti6ilidade

salarial.

Parágrafo Primeiro - Observado o disposto no arligo anterior. sào Íhados os scguintes valores

rrensais para os vencimentos de Procurador Municipal. conforme a classe:

l- Procurador Classe I - vencimento base;

ll- Procurador Classe II - vencimento base I 57o (cinco por cento):

III- Procurador Classe lll - vencinrento base + l0% (dez por cedto):

IV- Procurador Classe lV - vencimerto base + l57o (quinze por cento)i

V- Procurador Classe V - vencimento base + l0ozo lvintc por cento;:

VI- Procurador Classe Vl - vencimento base + 25% (vinte e cinco por cento):

Vll- Procurador Classe Vll - vencimento base + l0% (trinta por cento):

Vlll- Procurador Classe Vlll - vencimento basr.'+ -.i5ouu (lrinta c cinco por ccnto):

IX- Procurador Classe lX - rencirtento base t -107o (quinze por ceflto):

X- Procurador Classe X - vencimento base + 507o (cinquenta por cento)l

I - 20% (vinte por cento) ir.rcidente sobre o vencimento base enr razão da conclusão d

curso de especializaçãol

l.+
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Íl - 30% (trinta por cento) incidente sobre o vencimento base enr razão da conclusão de

curso de mestrado:

lIl - 40% (quarenta por cento) incidente sobre o vencimento base em razâo da conclusão

de curso de doutorado.

Pan{grafo Terceiro - O vencimento base do cargo de Assistente Adnrinistrativo da

Procuradoria será de R$ 1.500,00 (unr mil e quinhentos reais). equivalente a l0o/o (dez por

cento) do subsídio previsto como limite para os rrunicípios. nos termos do artigo 17, Xl da

Constituição Federal. sendo aplicável â esta carreira os critérios de elasse e titulaçào previstos

nos parágrafos primeiro e segundo do capul.

SEÇÃO VI

DOS HONOI{AIIIOS DE STIC'TI MItI.]N('IA

Art,35 - Além do vencimento. constituem a remuneraçào do Procurador do Municipio.

os honorários advocatícios de sucumbência auteridos com a alividade profissional

destes em exercício no serviço público municipal. na fbrrra indicada no Estatuto da

Advocacia da Ordem dos Advogados do Brasil. Lei 8.906. de 04 de.lulho de 1994.

Parágrafo Único - Os honorários advocaticios reÍ'eritios no caput desre arligo serâo

creditados em conta corrente aberta conr csse finr especíllco. e. quando do ternrino do

exercício financeiro. no mês de dezenrbro de cada ano. serào rateados icualitariamente

entre todos os servidores de carreira da Procuradoria.

SEÇÃO VII

DA REMUNERAÇÃO DO PROCURADOR GERAL E DO PROCURADOII,

ADJUNTO

Art. 36 - A remuneração do Procurador Geral corresponderá àquela lixada para

secretário municipal.

Parágrafo Primeiro - A remuneração do CheÍ'e de Gabinete da Procuradoria será de

R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinqüenta reais). equivalente a 25%o (vinte e cinco por

cento) da remuneração fixada para o Procurador Geral.

Art.37 O procurador municipal dc cirrreira nonreado para o exercicio do cargo de

Procurador Geral caberá uma gratitlcação adicional dc l0% (r'inte por cento) da

remuneração prevista no artigo 36.

Art. 38 - O procurador municipal de carreira nomeado para o exercício do cargo de

Procurador Adjunto caberá uma gratiflcação adicional de l0% (dez por cento) da

remuneração prevista no artigo 36. l5

* i
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Art. 39 - As gratilicações prelistas acima nào serão. enr nenhunra hipótese.

incorporadas aos vencimentos, inclusive para tins de apôsentâdoria.

SEÇÀO VIII
DAS LICENÇAS

Art.40 - Conceder-se-á licença ao Procurador do Municipio na fbrnra que dispuser o

Estatuto dos Servidores PÍrblicos do MunicÍpio de Batalha,rAl..

Art. 4l - Os integrantes da carreira de Procurador do Município terào direito a i0
(trinta) dias de férias individuais. erl cada ano civil.

sr..( Ào r\
t) \s I. t:. t .\s

Art. 42 - As lerias dos integrantes da carreira de Procurador do Município serão

gozadas de acordo com a escala organizada pelo Procurador Geral, atendendo, quanto

possível, à conveniência do interessado. sem prejuízo do serviço.

Parágrafo Único - A escala de lérias poderá ser altera<Ja. a qualquer tempo, pelo

Procurador Geral, de ot'icio ou a requerimento do interessado. observada. em qualquer

caso, a conveniência do serviço.

Art. 43 - O Procurador do Município comunicará ao Procurador Geral o lugar de sua

eventual residência durante as férias. bem como a reassunÇão do exercicio. ao término

destas.

CAPiTULO III

DO RECIMI] DISCIPLINAIT

sEÇÀo r

DAS PENALIDADES

Art.44 - Os membros da carreira de Procurador do Município são passiveis das

seguintes penalidades:

I - advertência;

Il - repreensão;

lll - suspensão até 90 (noventa) dias:

lV - demissão.

Parágrafo Único - A imposiçào das penalidades previstas ncste arligo c()mpete:

l - ao Procurador Geral do Municipio, as dos incisos I e ll; l6

*+

Rua Padrc Daniel Bezqrra.99 Centro BatalharAl.
Fone: 0XX82 -3531-lll0 CEP: 57.420-000 CNPI: 12.250.056/0001-8i

Email: preleiturarnLrnicipaldebatrlha.allii:hotn)ail.conl





PRETEIIURA MUNICIPAT DE BAIATHA
-

GABINETE DO PREFEITO

II - ao Prefeito Municipal. as dos incisos III e IV.

Art,45 - As penalidades previstas no artigo anterior serão aplicadas:

[ - a de advertência. em caráter reservado. oralmente ou por escrito. nos casos de Íàlta

level

ll - a de repreensão, reservadanrente. por escrito. nos casos de desobediência ou de lalta

de cumprimento do dever. de reincidência em lalta leve ou de procedimento reprovávell

lll - a de suspensão, no caso de falta grave. reincidência em Íalta.iá punida com pena

mais leve ou de procedimento incompativel conr o decoro do cargo ou da Íirnção:

lV - a de demissão, em caso de prática dL'ato que incompatibilize o nrembro da carreira

de Procurador do Município com a tirnção. incontinência pública. embriaguez habitual,

e uso ilegal de tóxicos, crimes contra a Administração Pública e abandono do cargo.

Parágrafo Único - A pena de suspensâ«r impofia. enquanto clurar. a perda dos direitos e

vantagens inerenles ao exercício do cargo ou função.

SEÇÂO II

DO PROCEDIMEN'I'O DISCIPLINAR

Art. 46 - A apuração de inÍiaçâo Ílncional imputada a integrantes da carreira de

Procurador do Município será têita por sindicância ou processo administrativo.

mediante determinação do Procurador Geral, assegurando-se ao acusado amplo direito

de defesa.

Art. 41 - O processo Administrativo será realizado por uma ('ontissão contposta de 03

(três) servidores efetivos. de classe e nível de escolaridade igual ou superior a do

indiciado.

§ l'- O Procurador Ceral indicará. no ato de designação. unt dos rncntbros da Contissão

para presidi- la.

§ 2" - O Presidente da Comissã<l designará um tuncionário lotado na estrutura

administrativa da Procuradoria Geral do Município para secretariar a reÍ'erida Comissão.

§ 3'- Quando se tratar de sindicância, o Procurador Geral designará unl Procurador do

Municipio de classe igual ou superior a do indiciado para promover sua realização.

Art.48 - O prazo para conclusão do inquerito será de 60 (scssenta) clias. prorrogáveis

por mais 30 (trinta) dias. por ato do Procurador Geral.

Parágrafo Único - Não implicará nulidade do inquerito a inobservância dos prazos

fixados neste artigo. ficando. porettr. pessoalmente responsár'cl peratttc () l\tder PÍrblico.

o membro ou Secretário da C'omissâo qtte hourer dado causa ao tirto.
t7
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Art.49 - O prazo de que trata o artigo anterior passará a correr da data da citação válida

do indiciado.

Parágrafo Único - Após a publicaçâo do a(o tlc sua designaçâo. a ('omissào terá 03

(três) dias para instalar-se.

Art.50 - Aberlos os trabalhos, o Presidc'nte da Comissão n.randará citar o Procurador

acusado para que. como indiciado. acompanhe todo o procedimento. requerendo o que

for de interesse da del'esa.

Parágrafo Único - A citação será pessoal. mediante protocolo. devendo o servidor

encarregado consignar. por escrito. se lor o caso. a recusa do indiciado enr recebê-la.

Quando não for encontrado o indiciado. a citação far-se-á por edital. resumido. do qual

deve constar somente o nonre do indiciado o nirrnero do processo e a conrocaçào para

comparecer perante a Comissâo processante. devendo o edital ser publicado no Jornal

Oficial do Município. com prazo de l5 (quinze) dias úteis. Íindo o qual, nào

comparecendo o indiciado, ser-lhe-á designado um deÍbnsor.

Art. 51 - O indiciado. no prazo de 05 (cinco) dias. depois de citado. poderii requerer as

provas que julgar necessárias á sua tletisa. podc'ndo renovar o peditJo no curso do

processo, se for necessário para demonstraçào de latos novos.

Art. 52 - A falta de citação para todos os termos do processo determinará a nulidade do

procedimento.

Art.53 - A Comissão. de oÍ'icio. podcrá de'tcrnrinar a realizaçào das diligôncias que

julgar necessárias. recorrendo. inclusivc a técnicos e peritos

Parágrafo Único - Os órgãos municipais atenderão. com a máxinra presteza. as

solicitações da Comissão. comunicando pronlamente. en.) caso de lbrça maior. a razào

da impossibilidade do atendimento.

Art, 54 - Para todas as provas e diligrrncias. o indiciado" ou seu advogado. será

notificado com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 55 - Durante o curso do processo será pcrnritida a intervençijo do ittdiciado. por si

ou por seu defensor.

Art.56 - As certidões de repartiçôes públicas municipais. necessárias à det'esa. serào

fornecidas sem quaisquer ônus.

Art.57 - Encerrada a Íàse probatória. o indiciado será notitlcado para apresentar, no

prazo de l0 (dez) dias. as razões Ílnais cle def'esa.

Parágrafo Único - Findo o prazo de que trala cste artigo. a Comissâo examinará o

processo e apresentará relatório. em que serão apleciadas as irregularidades funcionais
Itt
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imputadas ao acusado, as provas colhidas e as razôes de dctbsa. propondo.

justificadamente a absolviçào ou puniçâo. indicando. nesta última hipótese. os

dispositivos legais em que estiver incurso. No relatório. a Conrissào poderá sugerir

quaisquer outras providências que Ihe parecerem de interesse do serviço público.

Art.58 - Apresentado o relattirio. ôs menrbros da Cor.nissão deverào. no dia imediato.

retomar ao exercício nonlal dos seus cargos. Íicando. errtretanto. à disposiçâo do

Procurador Geral. para qualquer csclarccimcnto .iu lgado necessário.

Art. 59 - Recebido o processo. a autoridade competente dererá prolêrir .julgamento no

prazo improrrogável de l5 (quinze) dias. sob pena de responsabilidade.

Parágrafo Único - Se o processo não Íbr julgado no prazo indicado ncste artigo. o

indiciado reassumirá automaticamente o exercício de seu cargo ou Íirnção e aguardará

em atividade o julgamento. salvo o caso de prisão administrativa que airrda perdure.

Art. 60 - A autoridade que.julgar o processo pronroverá. quando trr o caso. a expedição

dos atos decorrentes do j ulganrcnto e as providências nccessárias a sua cxecução.

Art. 6l - Quando ao Procurador do Município lbr iruputado crime contra a

Administração Pública. o Procurador Geral providenciará para que se instaure

simultaneanrente o inquéri«r policial.

Art. 62 - Na aplicaçâo das penas tlisciplinares. serào cottsicleradas a natureza e a

gravidade da infração. os danos que dela provenham para o serviço público e os

antecedentes do infrator.

Parágrafo Único - A falta. também prevista em lei penal como crime. terá sua

punibilidade extinta iuntamente conr a deste.

SEÇÃO III

DOS RECURSOS

Art. 63 - Da aplicaçào de perras impostas pelo Procurador (ieral cabe recurso, em

última instância, ao Prel'eito Municipal.

Art,64 - O recurso terá eÍ'eito suspensivo e será interposto no prazo de 05 (cinco) dias.

contados da ciência do interessado.

Art. 65 - O recurso será apresentado em petição Íündamentada ao Procurador Geral.

que o receberá e mandará juntar ao processo. encamiúando-o ao PreÍ'eito Municipal, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Art. 66 - Os recursos serão iulgados no praz() máximo de 20 (r'inte) dias.

l9
Rua Padre Daniel Bezerra.99 Centro - Batalha/Al.

Fone: 0XX82 -3531-1320 CEP: 57.420-000 CNPJ: 12.250.05ó/0001-83
Email : prelcituraruLrnicipaldcbqldlra.alriilhotnlui l.Çonl

I

rr-,r rir;r





PREFEITURA MUNICIPAT DE BATATHA
GABINETE DO PREFEITO

SEÇÃO IV

DA REVISÃO

Art,67 - A qualquer tempo. poderá ser requerida a revisào do processo adrninistrativo

de que haja resultado de sanção disciplinar. quando se aduzam fatos ou circunstâncias

susceptíveis de justiÍicar a inocência do requerente, mencionadas ou nào no processo

original.

§ l" - O cônjuge. descendente ou ascendente. ou qualquer pessoa constante dos

assentamentos individuais do Procurador do Município Íàlecido. desaparecido ou

incapacitado de requerer, poderá solicitar a revisâo de que trata este artigo.

§ 2'- Não constitui fundamento para a revisão a simples alegação de injustiça da

penalidade.

Art.68 - O requerimento será dirigido a autoridade competente que aplicou a pena, ou

aquele que, em grau de recurso, a tiver confirmado.

Art, 69 - O Procurador Geral designará Conrissào composta de 03 (três) servidores

efetivos, de classe e nivel de escolaridade igual ou superior a do indiciado para

processar a revisão.

Art. 70 - A revisão processar-se-á enr apenso ao processo original.

Art. 7l - Além da exposição dos Íirtos enr que o pcdido fundar'-se. o rcqlrcrente. na

inicial, solicitará sejanr designados dia e hora para a audiência das testomunhas.

Parágrafo Único - Será considerada informanle a testemunha que. residindo fora da

sede do Município, prestar depoimento por escrito.

Art. 72 - Concluídos os trabalhos da C'orr:issào. no prazo de 60 (scssenta) dias.

pronogável por mais 30 (trinta) dias, será o processo. com o respectivo relatório,

encamiúado à autoridade competente para o j ulgamento.

Parágrafo Único - O prazo paÍa o julganrento será de 20 (vinte) dias. a não ser que haja

necessidade de novas diligências. caso enr que scrá prorrogado por igual período.

Art.73 - Os recursos serãojulgados no prazo nráximo de 20 (r'inte) dias.

s[]( :\o \
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AÍt.74 - Ao Procurador do Município incunrbe dcsenrpenhrr. alónr das que lhes tbrr'nr

delegadas, as atribuiçôes discrinrinadas nos anigos 12. 15. I 8 e 2 I . desta Lei.

Parágrafo Único - O Procurador do Municipio será identillcado por meio de carreira

funcional, subscrita pelo Preleito Municipal e pelo Procurador Geral do Município.

onde ficará consignado que ao Procurador e assegurado o livre ingresso em todos os

recintos sujeitos à Íiscalizaçào municipal e a requisiçâo de auxílio a órgàos e

autoridades para o desempenho de sua Íirnçào.

Art.75 - Os integrantes da carreira de Procurador Municipal e o ocupanle do cargo de

Procurador Geral sujeitam-se à Jornada de lrabalho de 30 (trinta) horas semanais.

podendo parte do expediente ser cumprido ftrra da Procuradoria Ceral. E pernritido o

exercício da advocacia fbra do âmbito das atrihuiçôes previstas nesta Lei. e\cL'to contra

o Municipio de Batalha.

Art. 76 - Ao Procurador do Município é deÍ'eso confessar. desistir. acordar ou deixar de

usar de todos os recursos cabiveis em processos.iudiciais. salvo quando expressanreltte

autorizado pelo Procurador Geral ou quando se tratar de matéria já pacificada pelos

Tribunais Superiores ou Tribunal de Justiça.

Art- 77 - O Procurador do Municipio responderá disciplinarmente pelos danos que

causar à t'azenda Pública e à Adnrinistração. enr virtude de negligência no exercício dc

suas atribuiçôes.

Parágrafo Único - O Procurador do Município terá o prazo máximo de l5 (quinze) dias

úteis, salvo se menor lhes for fixado. para a propositura das ações .iudiciais a e'le

distribuídas e de l0 (dez) dias úteis para cnritir parecer cnr proccsso adnrinistrati\o.

exceto nos casos de maior conrplexidade. quando o prazo potlerá ser dilatado pelo

Procurador Geral do Municipio.

Art. 78 - Ao Procurador do Município, sob pena de responsabilidade disciplinar e

consequente perda do cargo. é proibido:

I - receber. a qualquer tilulo e sob qualquer pretexto. percentagens ou vantagens nos

processos submetidos ao seu exame ou patrocinio:

II - patrocinar a defesa de terceiros em qualquer processo.iudicial ou administrativo ern

que haja interessc do Municipio.

TITLILO I!1
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Art. 79 - As Secretarias Municipais compete. na forma prevista pela legislação em

vigor, a inscriçào da Dívida Ativa do Município. imediatamente após a expiração do

prazo do seu pagamento.

Parágrafo Único - Inscrita a divida. o Secretário competente renteterá à Procuradoria

Geral do Municipio, no prazo de 05 (cinco) dias. a documentação necessária para os Íins

previstos no art.40. II. desta Lei.

Art.80 - As Secretarias Municipais flornecerão. com rigorosa obserr.ância do prazo que

lhes lor estabelecido. em cada erpedier.rte. os docunlentos e prôcessos administrativos

considerados necessários à instrução dos processos judiciais.

Parágrafo Único - A inobservância do prazo previsto neste aÍigo implicará na

aplicação de penas disciplinares, sem pre.luizo do ressarcimenlo dos danos que

decorrerem para a Fazenda PÍrblica Municipal.

Art.8l - Fora de seu teritório. o Município de tsatalha/AL será represerltado. na esf'era

judicial, pelo Procurador Geral. por Procurador do Municipio que designar. ou ainda por

advogado contratado para o caso concrelo. rrrediante previa e expressa autorização do

Prefeito Municipal.

Parágrafo Único - A representação prevista neste artigo poderá também ser exercida

por procuradores municipais designados para atuar nos tribunais superiores e de 2"

instância.

Art. 82 - As despesas decorrentes da execuçào desta lei correrào por conta das dotaçôes

orçamentárias próprias do Município. as quais serão suplcmentadas. se insuficientes.

Art. 83 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogando-se as

disposições em contrário.

ALOISIO R LIES DE NIELO

Preteito Municipal
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